
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.837.782 - RJ (2019/0273798-5)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : NITEROI ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA 
ADVOGADOS : DANIELLA DO LAGO LUIZ  - RJ093348 

 FABEENE RAMOS MARTINS  - RJ164129 
 MARIA JOSÉ PAZ DANTAS FERNANDES DE LIMA  - 

RJ164331 
RECORRENTE : ITABORAI SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RECORRENTE : GAIA REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA 
ADVOGADO : GUILHERME VALDETARO MATHIAS  - RJ075643 
ADVOGADOS : ANTONELLA MARQUES CONSENTINO  - RJ107266 

 ANTONIA DE ARAUJO LIMA  - RJ171377 
RECORRIDO : JARILSON BARCELOS GUILHERME 
ADVOGADOS : ALEXANDRA DE SOUZA NIGRI  - RJ094754 

 MAIK KROPOTOFF  - RJ161804 
 

  

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 

conferindo poderes ao subscritor do recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a 

representação processual, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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